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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi
CGC (MF) 08.095.960/0001-94

Av. Honório Maciel, 87 CEP 59.310-000

Lei N2 311/94 de 24 de Maio de l.994.

Conoede aumento de venoimento
aos Servidores da Prefeitura

I~cipal de s~o João do Sabu-
gi-RN, e dá outras provid""n-'
oias.

O Prefeito Municipa.l. de são João do 'abugi-mr.
Faço saber que a Câmara. Munioi.pal a.provou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. lQ - Fica concedido aos Servido ..8 a"tivos e inativos
da. Preiei tura. Munioipal de são João do Sabugi'''IlN. I' um aumenno em
seus Salários, proventos e pensões, na o:rd.am. ,de J.50 (Oento e Cin-

quanta por Cento).

Art. 2Q - As despesas deoorrentes da :PI'€>santeaumento '

correrão à.s contas das dotações próprias eonaãdcxadaa no ÜI'ça-

mento de 1994.

Art. 3Q - Esta. Lei entrará em vigor na da:t8, de sua pu -
blicação retroa.gindo seus efeitos a 12 de . ia d 1994.

Art. 42 - .• vogam-se as disposições em ContráriO.
?refeitllra MunicipaJ. de são João do Sa'"llugi-m., em 24 de

Maio de 1994.
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